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PROJETO DE LEI Nº 189/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE PRIMEIROS 
SOCORROS POR PROFESSORES E 
FUNCIONÁRIOS QUE TENHAM CONTATO 
DIRETO COM OS ALUNOS NAS CRECHES E 
ESCOLAS DA REDE PRIVADA DO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
 
 
 

I - Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer desta comissão, nos termos do regimento 

interno deste Legislativo municipal a presente proposição. 

 O Projeto de lei nº 189/2022 veio devidamente acompanhado de sua justificativa, 

juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 

 

 II – Voto do Relator: 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado a este relator para análise e parecer. Este 

projeto de lei visa criar a obrigação dos professores e funcionários da rede de ensino pública 

e privada de Parauapebas de realizarem cursos de primeiros socorros para àqueles que 

trabalham diretamente em creches. 

Na justificativa, o nobre Vereador Elvis (Ze do bode) destacou que é muito importante 

que funcionários e professores das creches e escolas, tenham noções básicas de primeiros 

socorros, pois convivem com um grande número de crianças diariamente e precisam 

conhecer as atitudes corretas a ser adotadas, caso ocorra um evento inesperado que ponha 

em risco a saúde, a segurança ou a vida daqueles que estão sob sua responsabilidade. 
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A análise deste projeto pela procuradoria especializada de assessoramento jurídico 

desta casa não apontou vícios que impeçam a continuidade do rito legislativo, desaguando 

assim, na consequente sugestão da aprovação deste projeto. 

 Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

189/2022.  

 É o parecer do relator.  

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

__________________________________ 

Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, 

opina pela APROVAÇÃO do projeto de Lei nº 189/2022. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 
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Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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Raianny Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 
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Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 

 


